
 
 

  

 

   

São Paulo, 20 de março de 2026.  

 

 

REF.: Convocação para Assembleia de Cotistas do TREND ETF CRSP U.S. LARGE CAP FUNDO 

DE ÍNDICE (“Fundo”) e TREND ETF CRSP U.S. LARGE CAP CLASSE DE ÍNDICE - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Classe Única”), inscrita no CNPJ/MF nº 42.101.885/0001-65. 

 

Prezado(a) Cotista, 

 

Vimos pela presente, nos termos do artigo 25 do Anexo Normativo V da Resolução CVM nº 175, de 23 

de dezembro de 2002, conforme alterada (“Resolução CVM 175”), do item 7.4. da parte geral do 

regulamento do Fundo (“Regulamento”) e do Capítulo 11 do anexo da Classe Única (“Anexo”), 

convocá-lo a participar da Assembleia de Cotistas do Fundo e da Classe Única, administrado pelo 

BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A., instituição financeira privada, com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 9° a 11º andares, 

Torre Sul, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ/MF”) sob nº 01.522.368/0001-82, devidamente autorizada pela CVM ao exercício 

profissional de administração de carteiras de Valores Mobiliários pelo Ato Declaratório CVM nº 

4.448, de 21 de agosto de 1997 (“Administrador”), e gerido pela XP ALLOCATION ASSET 

MANAGEMENT LTDA., com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1909, Torre Sul, 30º 

andar, Vila Nova Conceição, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 

37.918.829/0001-88, devidamente autorizada à atividade de gestão de carteiras de Valores Mobiliários 

pela CVM por meio do Ato Declaratório CVM nº 18.247, de 24 de novembro de 2020 (“Gestor”), a ser 

realizada por meio eletrônico (envio de orientação de voto digitalizada por correio eletrônico) no dia 06 

de abril de 2026, às 09h00 (“Assembleia”), para deliberar sobre as seguintes matérias da ordem do dia: 

 

1. A alteração da Política de Investimentos da Classe Única, incluindo a substituição do índice 

CRSP U.S. Large Cap Index provido pela CRSP - Center for Research in Security Prices LLC, 

para o S&P500 Futures USD-BRL Currency Exposure Index, provido pela S&P Dow Jones 

Índices (“Troca do Índice”), com a consequente mudança de redação do item 3.1. do Anexo; 

 

2. Em razão da Troca do Índice, a alteração da denominação do Fundo e da Classe Única para, 

respectivamente, TREND ETF S&P 500 USD FUNDO DE ÍNDICE e TREND ETF S&P 500 USD 

CLASSE DE ÍNDICE - RESPONSABILIDADE LIMITADA, assim como, da Página do Fundo na 

rede mundial de computadores (“Página do Fundo”) para TREND ETF S&P 500 FUTURES USD-

BRL FUNDO DE ÍNDICE e TREND ETF S&P 500 FUTURES USD-BRL CLASSE DE ÍNDICE - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

 

3. Em razão da Troca do Índice, a mudança do objetivo da Classe Única com a exclusão do 

investimento preponderante em cotas do Vanguard Large-Cap ETF, fundo de índice (exchange-

traded fund - ETF) registrado sob o Código ISIN US9229086379; 

 

4. Em razão da Troca do Índice, mudança do endereço da página eletrônica do fundo na rede 

mundial de computadores; 



 
 

  

 

   

 

5. Em razão da Troca do Índice, mudança do código de negociação do fundo -  ticker; 

 

6. A realização de alterações pontuais de redação no item 3.2 e 3.3. do Anexo para aprimoramento 

do Regulamento; 

 

7. A alteração da composição da Cesta para exclusão de Cotas de Fundos de Índice Alvo e inclusão 

de Ativos do Índice, bem como para retirar um percentual máximo para valores em moedas 

corrente nacional da composição da Cesta. 

 

8. A inclusão da Taxa Máxima de Custódia no Anexo, conforme estava sendo publicada no Sumário 

de Remuneração;  

 

 

A orientação de voto anexa deverá ser impressa, preenchida, assinada, digitalizada em formato PDF 

ou assinada digitalmente através de certificado emitido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira ICP-Br e enviada por V.Sa no máximo até o dia 02 de abril de 2026, para o endereço de e- 

atendimento.clientes.ifso@br.bnpparibas.com, com cópia para 

notificacoes_fundos@br.bnpparibas.com caso seja cotista direto.   

 

A Assembleia será instalada com a presença de pelo menos 1 (um) cotista ou seu representante legal 

e, nos termos da Resolução CVM 175. O Administrador aproveita para comunicar que a aprovação das 

matérias da ordem do dia acima dependerá de aprovação da maioria absoluta das cotas emitidas pela 

Classe Única, nos termos do artigo 28, Parágrafo Primeiro, do Anexo Normativo V da Resolução CVM 

175.  

 

Os cotistas poderão obter informações sobre a presente comunicação no Serviço de Atendimento ao 

Cotista pelo telefone (11) 3841-3604 ou (11) 3841-3163, e-mail: 

atendimento.clientes.ifso@br.bnpparibas.com , ou website: www.bnpparibas.com.br . Para cotistas por 

conta e ordem, entre em contato com seu Distribuidor. 

Atenciosamente, 

 

BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A. 

Administrador Fiduciário 
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ANEXO I 

 

Ref.: Convocação para Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas do TREND ETF CRSP U.S. 

LARGE CAP FUNDO DE ÍNDICE (“Fundo”) e TREND ETF CRSP U.S. LARGE CAP CLASSE DE 

ÍNDICE - RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Classe Única”), inscrita no CNPJ/MF nº 

42.101.885/0001-65 

 

FORMULÁRIO PARA FORMALIZAÇÃO DO VOTO 

 

ASSEMBLEIA DE COTISTAS REALIZADA  

em 06 de abril de 2026. 

 

(1) Deliberação: A alteração da Política de Investimentos da Classe Única, incluindo a substituição do 

índice CRSP U.S. Large Cap Index provido pela CRSP - Center for Research in Security Prices LLC, 

para o S&P500 Futures USD-BRL Currency Exposure Index, provido pela S&P Dow Jones Índices 

(“Troca do Índice”), com a consequente mudança de redação do item 3.1. do Anexo. 

 

(2) Deliberação: Em razão da Troca do Índice, a alteração da denominação do Fundo e da Classe 

Única para, respectivamente, TREND ETF S&P 500 USD FUNDO DE ÍNDICE e TREND ETF S&P 500 

USD CLASSE DE ÍNDICE - RESPONSABILIDADE LIMITADA, assim como, da Página do Fundo na 

rede mundial de computadores (“Página do Fundo”) para TREND ETF S&P 500 FUTURES USD-BRL 

FUNDO DE ÍNDICE e TREND ETF S&P 500 FUTURES USD-BRL CLASSE DE ÍNDICE - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

 

(3) Deliberação: Em razão da Troca do Índice, a mudança do objetivo da Classe Única com a exclusão 

do investimento preponderante em cotas do Vanguard Large-Cap ETF, fundo de índice (exchange-

traded fund - ETF) registrado sob o Código ISIN US9229086379. 

 

(4) Deliberação Em razão da Troca do Índice, mudança do endereço da página eletrônica do fundo na 

rede mundial de computadores; 

 

(5) Deliberação: Em razão da Troca do Índice, mudança do código de negociação do fundo -  ticker; 

 

(6) Deliberação: A realização de alterações pontuais de redação no item 3.3. do Anexo para 

aprimoramento do Regulamento.  

 

(7) Deliberação: A alteração da composição da Cesta para exclusão de Cotas de Fundos de Índice 

Alvo e inclusão de Ativos do Índice, bem como para retirar um percentual máximo para valores em 

moedas corrente nacional da composição da Cesta. 

 

Voto: ( ) A FAVOR ( ) CONTRA  ( ) ABSTENÇÃO 

 

 



 
 

  

 

   

(8) Deliberação: A inclusão da Taxa Máxima de Custódia no Anexo, conforme estava sendo publicada 

no Sumário de Remuneração. 

 

Voto: ( ) A FAVOR ( ) CONTRA  ( ) ABSTENÇÃO 

 

 

Nome do Cotista: _______________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

E-mail do Cotista: _______________________________________________ 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura 

(inserir carimbo identificando as pessoas físicas que assinarem) 


